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Projeto de Decreto Legislativo Nº 127/2023

Dispõe sobre a outorga de Medalha da Ordem do 

Mérito Executivo Municipal ao Sr. Ulysses Francisco 

da Freiria, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições que legais, D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedido a Medalha da Ordem do Mérito Executivo Municipal o Sr. Ulysses 

Francisco da Freiria.

Art. 2º A honraria será conferida em Sessão Solene, a ser convocada pelo Presidente da 

Câmara Municipal de Itapevi, especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta 

das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 27 de outubro de 2023. 

Bruno Gabriel 

Vereador 

P
ro

je
to

 d
e 

D
ec

re
to

 L
eg

is
la

tiv
o 

N
º 

12
7/

20
23

 -
 P

ro
ce

ss
o 

39
4/

20
23

 D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 e
m

 2
7/

10
/2

02
3.

 P
R

O
T

O
C

O
LO

 1
72

22
/2

02
3 

- 
27

/1
0/

20
23

 1
0:

48
 -

 P
R

O
C

E
S

S
O

 3
94

/2
02

3.
 P

ar
a 

ve
r 

o 
ar

qu
iv

o
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e 
ht

tp
://

si
av

e.
ca

m
ar

ai
ta

pe
vi

.s
p.

go
v.

br
/S

in
o.

S
ia

ve
/d

oc
um

en
to

s/
au

te
nt

ic
ar

e 
in

fo
rm

e 
a 

ch
av

e:
 F

3H
A

-8
X

83
-4

U
44

-U
N

U
T



Página 2 de 2

Justificativa

Nobre pares,

ULYSSES FRANCISCO DA FREIRIA, nascido em 07/12/1983, filho da Professora Maria de 

Lourdes e do Advogado Dr. Francisco, casado com a Servidora Pública Caroline, pai do 

querido Henrique, é formado em Direito, advogado, Pós Graduado em Direito Público, já 

foi Assessor Parlamentar nesta Câmara Municipal. 

Em 2015 assumiu o cargo de Assessor Jurídico junto à Assembleia Legislativa do Estado 

de São Paulo com então Deputado Estadual Igor Soares, onde pode conduzir projetos 

importantíssimos para o Estado, em especial para Itapevi. Em 2017, também a convite do 

Exmo. Sr. Prefeito Igor Soares foi Chefe de Gabinete do Governo, na sequência Diretor 

Geral da Controladoria ajudando em sua implantação e efetiva execução nas ações da 

cidade. Em 2020, aceitou o desafio dado pelo Prefeito Igor Soares e Vice Marcos Godoy – 

Teco em conduzir os trabalhos da Secretaria Municipal de Governo como Secretário 

Adjunto, e agora, ao lado do Prefeito Igor e Vice Teco desempenha com excelência a 

função de Assessor Executivo do Prefeito, direcionando e aconselhando os trabalhos e 

melhor desempenho da gestão administrativa da cidade.

Diante do exposto proponho essa singela homenagem, haja vista que se trata funcionário 

impar que sempre se dedicou aos munícipes da nossa cidade com muito zelo e dedicação.
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Câmara Municipal de Itapevi, 27 de outubro de 2023

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=F3HA8X834U44UNUT, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: F3HA-8X83-4U44-UNUT
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